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Alteração  79 

Francesco Enrico Speroni 

em nome do Grupo EFD 

 

Relatório A7-0156/2012 

Dagmar Roth-Behrendt 

Estatuto dos funcionários e Regime aplicável aos outros agentes da União Europeia 

COM(2011)0890 – C7-0507/2011 – 2011/0455(COD) 

Proposta de regulamento 

Considerando 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) A evolução demográfica e as alterações 

da estrutura etária da população em causa 

impõem um aumento da idade de 

aposentação, estando, no entanto, previstas 

medidas transitórias para os funcionários e 

outros agentes da União Europeia já no 

ativo. Estas medidas transitórias são 

necessárias para respeitar os direitos 

adquiridos dos funcionários no ativo e que 

contribuíram para o fundo nocional de 

pensões dos funcionários da União 

Europeia. 

(7) A evolução demográfica e as alterações 

da estrutura etária da população em causa 

impõem um aumento da idade de 

aposentação, estando, no entanto, previstas 

medidas transitórias para os funcionários e 

outros agentes da União Europeia já no 

ativo. Estas medidas transitórias são 

necessárias para respeitar os direitos 

adquiridos dos funcionários no ativo e que 

contribuíram para o fundo nocional de 

pensões dos funcionários da União 

Europeia. 

 É também de esperar que na próxima 
revisão do Estatuto se passe para um 
sistema de pensões baseado no método 
contributivo em vez de retributivo; 

Or. it 

 

 


